
ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-MA

CNPJ. 01.616 . 682/0001 -24

Processo Administrativo n° 001/2025

São Francisco do Brejão (MA), 18 de dezembro de 2025

0 Departamento Administrativo vem por meio deste solicitar a análise e emissão

de parecer juídico  acerca da possibilidade  de  fomalização  de  aditivo  contratual  de  prazo  nos

autos  do  Processo  Administrativo  em  epígrafe,  cujo  objeto  consiste  na  contratação  de  pessoa

jurídica   para   a   prestação   de   sewiços   técnicos   especializados   de   assessoria  jurídica   em

procedimentos   de   licitação   e   contratos   administrativos,   considerando   a  essencialidade   dos

serviços prestados - confome consignado expressamente no Estudo Técnico Preliminar e Temo

de Referência - e, por consequência, a sua imprescindibilidade à preservação do interesse público

no tocante a observância de todas as nomas pertinentes a matéria objeto do contrato.

Outrossim,   esclarecemos  ainda  que   o  preço   contratual  não   sofferá  qualquer

acréscimo ou reajuste de valor, restando evidenciada a vantajosidade da prorrogação contratual

pretendida,  como  denota-se  da  minuta  de  Temo  Aditivo  que  a  esta  se  acosta  para  fins  de

apreciação por parte deste órgão jun'dico. Segue ainda relatório de execução dos serviços e aceite

de prorrogação contratual, fimado pelo representante legal da pessoajurídica contatada.

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Auiiliar Administrativo
Matrícula n° 122006

À
ASSESSORIA.JURÍDICA
NESTA

00

Av. Bahia ne 171, Centro, CEP: 65.929-000 -São Francisco do Brejão -Ma.
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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato 001/2025
0bjeto:    Prestação    de    seNiços    de    assessoria    jurídica    em    licitações    e    contratos
administrativos

1. Identificação e Objeto
0  presente  relatório  refere-se  à  verificação  da  execução  eficiente  dos  serviços  de  assessoria

jurídica prestados  pela  empresa FERNANDO  GRAGNANIN  SOCIEDADE  INDIVII)UAL
DE   ADVOCACIA   à   Câmara  Municipal   de   São   Francisco   do   Brejão   -   MA,   confome

procedimento de inexigibilidade de licitação, nos moldes do Temo de Contrato n° 001 /2025, do
Temo   de   Referência  e   do   Estudo   Técnico   Preliminar,   em  estrita  observância  à  Lei   n°
14.133/2021.

Oc)2
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2. FundameDtação e Requi§itos, Contratuais
A  execução  contratual  seguiu  todas  as  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
Temo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar,  em perfeita consonância com o  disposto
nos       arts.       6°,       XXIX,       74,       111,       "c",       106       e       107       da       Lei       n°       14.133/21.

Entre os requisitos atendidos, destacam-se:
•     Assessoria juri'dica integral ao setor de licitações, incluindo: auxílio e orientação juri'dica

na  elaboração   de   Estudos   Técnicos  Preliminares,   Temos  de   Referência,   Editais   e
Contratos  Administrativos,   acompanhamento  de  trâmites  de  certames,   com  especial
ênfase   a  processos   de   contratação   de   pequeno   vulto,   sessões   públicas,   análise   de
documentos de habilitação e propostas, elaboração de decisões administrativas, respostas
a eventuais pedidos de esclarecimentos e recursos.

3. Ericiência e Regularidade da Execução
Constatou-se, duante o periodo contratado:

•     Cumprimento  integral  das  obrigações  assumidas,  sem  registros  de  inadimplemento  ou
irregularidade.

•     Orientação assertiva, fimdamentada e tempestiva em todos os procedimentos licitatórios,

com resultados que garantem segurançajurídica e almejada eficiência administrativa.
•     Adoéão  de  boas  práticas,  atualização  ffente  ao  novo  regime  instituído  pela  Lei  n°

14.133/21  e apoio efetivo à capacitação dos  servidores do  setor de licitações,  coiiforme
demonstrado nos registros e documentos elaborados.

•     Participação   ativa   nas   demandas   consultivas   e   contenciosas   referidas   no   escopo

contratual,  inclusive  com  orientações juídicas  no  tocante  a  elaboração  de  documentos
técnicos adequados às necessidades administrativas.

•     Observância   à   obrigatoriedade   de   manter   aptidão   técnica   e   regularidade   fiscal,

•=l!iKEiEliniiÊ=i=iimiiuiT!iii[iEiii!iijiJETi,iINB"Lii]ilEmwEÜE,i,E-
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4. ObseNância da Lei n° 14.133/21
Todos   os   procedimentos  e   a  execução   contratual   ocorremm  em   estrito   cumprimento   das
diretrizes   e   princípios   da   Lei   n°    14.133/2021,   respeitando   exigências   de   transparência,

padronização, documentabilidade, indicação de notória especia]ização e aderência às obrigações
contratuais e legais.

5. Conclusão e Atesto
Diante  do  exposto,   atesta-se  que   a  empresa  FERNANDO   GRAGNANIN   SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA executou os serviços contratados de modo eficiente, regular
e  satisfatório,  observando  rigorosamente  os parâmetros  do  Contrato  Administrativo,  Termo  de
Referência, Estudo Técnico Preliminar e da Lei n°  14.133/21.  Recomenda-se o atesto definitivo

çõg,~nô-s te'mos da legislação e n'Ó~mas ãplicáveis,

São Francisco do Brejão (MA),  18 de dezembro de 2025

AuxiLiar Adminístràtivo
Matri'cula n° 122006

Av.  Bahia ng 171, Centro, CEl]: 65.929noo -5ão Francisco do Brejão -lvla.
Home Page: htti] ://!±niw.cmsaofra nciscodobrejao. ma.go`/. br -Ema il : Éan±aj:a@cmsa ofranciscod ob reiagima.Êov.b£



Em  resposta  a  solicitação  deste  órgão,  esclareço  o  interesse  em  formalizar
aditivo contratual de prazo para o fim de prorrogar a avença administrativa  pelo período de
doze meses, mantendo os preços inicialmente contratados no contrato n° 001/2025.

Obs: Apresentamos em anexo as seguintes certidões:
•            Certídão conjunta  Negativa de  Débítos Relativos a Tributos Federais e à  DÍvida Ativa
da  União e Previdenciária;
•           Ceriidão Negativa de Débitos Fiscais e Divida Ativa do Estado
•            Ceriidão Negativa de Débitos Fiscais e Dívida Ativa do Município
•           Certificado de Regularidade do FGTS -CRF
•           Certidão Negativa de  Débitos Trabalhistas (CNDT)

Atenciosamente,

:ERRANGANNADN:h,!,sgs|tn:::P:oúd,iEf:tÂàDO
FERNANDO  GRAGNANIN  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE ADVOCACIA
CNPJ/MF  n.° 35.700.981/0001 -64
Fernando Gragnanin
CPF/MF  n.° 820.908.233-72
Representante Legal



IvllNISTÉRIO DA  FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome:  FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 35.700.981/0001-64

Ressalvado   o   direito   de   a   Fazenda   Nacional   cobrar  e   inscrever  quaisquer  dívidas   de
responsabilidade do sujeito passivo acima  identificado que vierem  a ser apuradas,  é cehificado que
não constam  pendências em seu nome,  relativas a créditos tributários adminlstrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  clo  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Di'vida  Ativa  da  União  (DAU)  iunto  à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cer[idão é váljda para o estabelecimento matriz e sua§ filiais e,  no caso de ente federativo,  para
todos os órgãos e fundos públicos da administração djreta a ele vinculados.  Refere+5e à situação do

::Jseá:npeaasss,,:Pan,:,âd:bjàorádgara?oF:n:c:ad:::N|:â:r::,gneo,3c2:S,Y:ea34C::t,rJihuàçâ:s|:::,a,Sprev,stas

A  aceitação  desta  certidáo  está condjcicinada  à verlficação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http.//rfb.gov.br> ou <http:/^^Mn^/.pgfn.gov.br>.

Ceriidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014
Emftida às 08:30:01  do dia  11/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até l o/05E026.
Código de controle da certidão: AE06.0066.3BD5.9702
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

•OOS



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

N° Cer[idão:  387639/25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão:   04/12/202510:55:24

CPF/CNPJ 35700981000164 NÃO INSCF`lTO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS D0 ESTADO  MAFUNHÃO.

Certificamos  que,  após  a  realização  das  consultas  procedidas  no  sistema  desta  Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de  1966 (Código Tributãrio Nacional),  não constam débitos relativos aos

tributos  estaduais,  administrados  por  esta  Secretaria,  em  nome  do  sujeito  passivo  acima

identificado.  Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item  "Certidões" e em seguida em  "Validação de Certidão  Negativa
e Débjto"

CERTIDÃO EMIT]DA GIUTUITAMENTE.

Data lmpressão:    04/12/202510:55:24
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÂO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão:  114526/25                                Data da certidão:   04/12/202510:56:08

CPF/CNPJ CONSULTADO:  35700981000164

Certificamos que,  após a  realização das consultas  procedidas  no sistema desta  Secretaria  e  na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231  de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de  19/12/2002,  bem como prescreve  no artigo 205 da lei  n° 5.172,  de 25 de outubro de

1966  (Código Tributário  Nacional),  não  constam  débitos  inscritos  na  DÍvida  Ativa,  em  nome  do

sujeito  passivo  acima  identificado.

alldade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Ítem  "Certidões" e em seguida em nvalidação de Certidão Negativa
de  Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão:    04/12/202510:56:08



PREFE]Tufu DE llvIPEFUTRIZ
SEC. DE FAZENDA E GESTÃ0 0RÇAMENTÁRIALSEFAZGO

lnforrnaçõe§ do ReqLierente

Na DE DmuMENTO NC)ME  l]o REQUEREN" FINAUDADE

82090823372 FERNANDO GRAGNANIN SOCIEDADE INDIVIDUAL
PROVA DE REGULARIDADE FISCALE ADVOCAC

aBSElwAÇõE8

.==.=                                `             -.,.           =..                                -=.                               h:.=.=                               ,                        ,.

0819 25

A Prefeitura do Município de lmperatriz -MA,  por intermédio do
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA, a pedido da parte
interessada, devidamente inscrita nos dados acima, que se
encontra em situação regular perante a Fazenda Pública
Municipal de  lmperatriz,  não constando débitos relativos a
tributos municipais,  inscritos ou  não em dívida ativa,  até a
presente data.
Reserva-se à Fazenda Municipal o direito de inscrever e cobrar débnos posteriormente
comprovados au que venham a ser apurados,  hipótese prevista no Código Tributário Municipal
(CTM) e prerrogativa legal estabelecida no arligo 149 da  Lei Federal  n° 5.172/1966.

Fica.rc£salvada a possibilidade da existência de débitos nâo abrangjdos pela presen`e
cenidáo, comQ aqueles objeto de ações judjcjais em ândamento ou débitos que,  porventura,
não tenham sido migradcis na mudança de sistema.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA



çftÀ.F.\..*
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:        35.7oo.98i/oooi-64
Razão

Social: FERNANDO  GRAGNANIN  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA

Endereço:         g5G9g3-o|àâEDo VIANA 715  SALA ol / CENTRo / IMPERATRIZ / MA /

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  at:ribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da   Lei   8.036,  de   11  de  maio  de   1990,  certifica  que,   nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo de  Garantia  do Tempo de Servico -  FGTS.

0    presente    Certificado    não   servirá    de    prova    contra    cobrança    de
quaísquer   débitos   referentes   a   conmbuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das obrigações com  o  FGTS.

Validade:06/12/2025 a  04/01/2C)26

Ceitificação Número: 2025120606595537186991

Informação obtida  em  17/12/202515:53:28

A   utilização   deste    Certificado    para    os   fins    previstos   em    Lei    esta
condicionada     a     verjficação     de     autenticidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

CÜ
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PODER   fLT=ICIÁRIC)
JUTSTIÇA   DO   TRf!LÉALEIO

CERTIDÃO   NEGATIVA   DE   DÉBITOS   TELÀBALHISTAS

Nc)me :    FERNANDO   GRAGNANIN   SOCIEDADE    INDIVIDUAL   DE   ADVOCACIA    (MATRIZ
E   FILIAIS)
CNPJ:    35.700.981/0001-64
Certidão   n°:    68759689/2025
Expedição:    ii/ii/2o25,   às   o8:31:24
Validade:   10/05/2026   -180    (cento  e   oitenta)   dias,   contados  da  data
de   sua  expedição.

Certif ica-se   que    FERNÀNDO   GRAGNANIN   SociEDADE   INDIVIDUAL   DE   ADVOCAciÀ
(lIÀTRiz   E   FILiAis),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°    35.700.981/0001-64,
Não   coNSTA    como    inadimplente    no    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas .
Certidão   emitida   com  base   nos   arts.   642-A  e   883-A  da   Consolidação
das   ljeis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.°   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho.
No  caso  de  bêésoa   jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os   seus   estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   cc]ndiciona-se   à   verif icação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

iNFORMAção   iMEioRTANTE
Do   Bancc]   Nacional    de   Devedores   Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identif icação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça  do   Trabalho  quanto   às   obrigações
estabelecidas   em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   ac]s
recolhimentos    previdenciários,    a    honorários,    a    custas,    a
emolum.entos  ou  a  recolhimentos  determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   f irmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho,   Comissão  de  Conciliação  Prévia  ou  demais  títulos  que,   por
disposição  legal,   contiver  força  executiva.

r,,`-jv'-=«Á,|=(    e     s`úggstôÉ=  :      c,'rjd=(`u==jt     3`úr3.lj±



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-MA

CNPJ.  01.616.682/0001 -24

PRIMEIRO      TERIVIO      ADITIVO      A0      CONTIUTO      DE
SERVIÇOS    N°    001/2025,    QUE    FAZEM     ENTRE    SI    A
CÂMAFU  MUN[CIPAL  DE  SÃO  FIUNCISCO  DO  BREJÂO
(MA)        E        FERNANDO        GIUGNANIN        SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÂO  FRANCISCO  D0  BREJÃ0  (MA),  pessoa  iurldica  de  direito  público
intemo,  inscrito no CNPJ/MF n° 01.616.682/0001-24,  cc)m sede administrativa na Av.  Bahia  n°  171,  Centro,
por  seu   Presidente,  ALLYSSON   NORDHAN  ALBUQUERQUE   DA  COSTA,   brasileiro,   agente  político,
doravante  dencminado  CONTIUTANTE   e   FERNANDO  GIUGNANIN   SOCIEDADE   INDIVIDUAL   DE
ADVOCACIA,  pessoa jurídica  de direito  privado inscrita  no CNPJ  sob o  n°  35.700.981/0001J54,  com  sede
na  Rua  Godofredo  Viana  n°  715,  Sala  01,  Centro,  lmperatriz  -MA,  neste  ato  representada  por  seu  titular
Sr.  Fernando  Gragnanin,  brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito  na  OAB-MA sob  o  n°  6.471,  portador  da
cédula  de  identidade  de  n°  18364893-5  SSP-MA  e  do  CPF  n°  820.908 233-72,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  Processo Administrativo  n° 001/2025  e em  observância  às disposições da  Lei  n°  14.133,  de
1°  de  abril  de  2021,   Lei  n°  8.078,   de   1990  -Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  demais  legislações
aplicáveis,    resolvem   celebrar   o   presente   Termo   Aditivo   de   Contrato,    decorrente   do   prc)cesso   de
lnexigibilidade n° 001/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PFtlMEllu -OBJETO
1.1.  0 objeto do presente Termo Aditivo de Contrato é a prestação de serviços de assessoria jurídica em
licitações e contratos administrativos,  conforme especificações e quantitatívos estabelecidos  no Termo de
Referência,  anexo ao processo.
1.2.   Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  a  lnexigibilidade  n°  001/2025,   identificado  no  preâmbulo  e  à
proposta vencedora,  independentemente de transcrição.
1.3.  Discriminação do objeto:

lTEIvl OBJETO QTD(meses) P.  UNT. P. TOTAL

1

Cc)ntratação  de  pessoa jurídica  para  a  prestação  de

12 6.000,00 72 000,00
Serv ços    técnicos    especializados    de    assessoria
juríd ica   em   prooedimentos  de   licitação  e  contratos
adm nistrativos,

Os serviços devem compreender:
a)  Orientação  quanto  a  elaboraçâo  de  editais,  minutas  de  contratos  administrativos  e  publicações  dos
certames;
b) Acompanhamento das sessões públicas de licitação;
c) Auxílio na análise de documentos habilitatórios e propostas de preços;
d) Auxílio  na elaboração de decisões administrativas tomadas  no  bojo dos autos  (Resposta a  pedidos  de
esclarecimentos,  impugnações de edital e recursos administrativos);
e)  Auxílio  no  cadastramento  e  conduçào  de  procedimentos  eletrônicos  (Pregões  e  outros)  por  mejc>  do
COMPRASNET ou outro sistema utilizado pela administraçâo pública;
f) Orientação quanto a elaboraçáo de processos de contratação direta (dispensas e inexigibilidades)

1.4. Vinculam esta contratação,  independentemente de transcrição.
1.4.1.  0 Termo de  Referência;
1.4.2. A Proposta do contratado;
1.4.3.  Eventuais anexos dos documentos supracjtados.
1.5.  0 regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -DO VALOR TOTAL
2.1   0 valor total eçtimado deste Termo Aditivo de contrato é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 6S.929Ü00 -São Francisco do Brejão -Ma.
Htm. PF l]ttp/^F-cil "tni]d.mdt|)rt llom.mTJ}r -ED.Jl: clmr.úÊ}m mL. ELCLod obrt l »m. qzov, bT
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTIUTUAL
3.1,  Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA, para o fim de prorrogar por doze meses o prazo
de    vigência    contratual    inicialmente    estabelecido,    nos    moldes    do    que    preconiza    o    Processo
Administrativo n° 001/2025 e ads.106 e 107 da Lei n°  14.133, de 2021.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (aTt. 92, Vlll)
4  1    As   despesas   deoorrentes   da   presente   contratação   correrão   à   conta   de   recursos   especi.ficos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discrimínada:

01.031.0001.2-001  Manutenção das Atividades do  Poder Legislativo
3.3.90.39 -Outros serviços de terceiros -pessoa jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA -DAS DISPOSIÇÕES GEIUIS
5.1.  Permanecem inalteradas todas as demals cláusulas e condições do contrato aditado.

6. CLÁUSULA SEXTA -PUBLICAÇÃ0
6.1.  lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no  Portal  Nacjonal de Contratações  Públicas
(PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  14.133,  de  2021,   bem  como  no  respectivo  sítio  oficial  na
lntemet,  em  atenção  ao  art.  91,  caput,  da  Leí  n.°  14.133,  de  2021,  e  ao  ari.  8°,  §2°,  da  Lei  n.12,527,  de
2011,  c/c art.  7°,  §3°,  inciso V,  do  Decreto n.  7.724,  de 2012.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -FORO
7.1.  É  eleito  o  Foro  da  cidade  de  Açailândia  (MA),  comarca  da  qual  o  munici'pio  de  São  Francisco  do
Brejão  (MA)  é  termo  iudiciário,   para  dirimir  os  lltígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de
Contrato que não possam ser a)mpostos pela conciliação,  conforme ah. 92,  §1° da Lei n°  14133/21.

Para firmeza e validade do pactuado,  o presente Termo Aditivo de Contrato foi  lavrado em  02  (duas) vias
de igual teor, que,  depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

São Francisco do Brejão (MA), _ de _ de _

CONTRATANTE
Presidente Câmara Municipal

CONTFLATADA
Representante Legal

TESTEMUNHAS`

1-

CPF:

Av. Bama n° 171, Centro, CEP: 6S.929J)00 -São Francisco do Bi.ejão -M.
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PARECER

"Prorrogaição    de    vigência    contratual.

Prestação   de   serviços   de   assessoria

juridica     em     licitações     e     contratos
administrativos.   Serviços   Excepcionais.
I nexigi bilidade               de               Licitação.

Possibilidade. Pressupostos legais."

A  ASSESSORIA  JURÍDICA  DA  CÂMARA  IVIUNICIPAL  DE

SÃO FRANCISCO DO BREJÂO - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem

proceder à análise e emissão de Parecer Jurídico.

Trata-se   de   requerimento   formulado   pelo   Depariamento

Administrativo  acerca  da  possibilidade  de  aditamento  ao  Contrato   n°  001/2025

firmado      com      FERNANDO      GRAGNANIN      SOCIEDADE      INDIVIDUAL      DE

ADVOCACIA,   a   fim   de   prorrogar   o   prazo   de   vigêncja   contratual   inicialmente

estabelecido, mantendo o preço inicialmente contratado.

E o relatório.  Passo a opinar.

Na análise dos autos entende-se que o objetjvo pnn.,,as
Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência contratualmente estabelecido, a

fim  de  atender  a  necessidade  da  administração  pública  municipal  no  tocante  aos

serviços contratados que, por sua natureza já oportunamente analisada no momento

da contratação e constante no  Estudo Técnico  Prelimjnar e Termo de Referência,  é

essencial ao  interesse público posto que voltado a assessoria jurídica  no âmbito de

procedimentós de licitação e contratos administrativos.

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929-000 -São Francisco do Brejão -Ma.
Hom e Page:  http://wiww.cm sfl{ifi.a ncisc(.d.) brei ao.m a.5!o`'.t)r -Email:  cam a ra/jijcm sa i)fra n cisct}d {}b}.e i a{). i"i.£7iD+'. lH
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A  prorrogação  contratual,  de  acordo  com  a  melhor  doutrina

do  Direito Administrativo,  é  a  extensão  do  prazo  inicialmente fixado  no  instrumento

convocatório e no contrato, permanecendo as mesmas bases inicialmente ajustadas.

Não se trata,  portanto,  de nova contratação,  mas apenas se

prolonga a vigência da avença firmada anteriormente.

No  que  se  refere  a  serviços  de  execução  continuada  em

decorrência de sua essencialidade, o que o Departamento Administrativo relatou ser

o  caso desde o  início do  processo administrativo  posto que a  natureza do objeto é

intrínseca   à   observância   de   todas   a§   normas   e   regramentos   pertinentes   aos

processos   de    licitação   e   contratação    promovidos    pela   administração    pública

municipal,   a   Lei   n°   14.133/21,   em  seus  arts.   106  e   107,   contém   permissivo  de

prorrogação contratual.

Cumpre   registrar   ainda   a   expressa   previsão   acerca   da

possibilidade    de    prorrogação    da    contratação    nos    autos    do    procedimento
AT   administrativo tanto  no Estudo Técnico  Preliminar quanto no Termo de  Referência e

na   minuta  da  qual   decorreu   a  avença   administrativa  definitiva,   que   integram   o

processo  de  inexigibilidade  n°  001/2025  e  trazem  em  seu  bojo  a  referida  previsão

dada a essencialidade dos serviços.

No caso  em  tela,  verifica-se  que  a  pretensão  deduzida  pelo

Depanamento Administrativo encontra-se amparada pelos arts.106 e  107,  da  Lei

14.133/21.   Assim   sendo,   no   caso   dos   autos,   propõe-se   uma   modificação

conteúdo  original  do  contrato que  se  caracteriza  como  uma  extensão  do  prazo

vigência  inicialmente fixado.

No   entanto,    previamente   à   análise   da   possibjlidade   da

efetivação da alteração do  instrumento contratual,  a Administração deverá  observar

alguns aspectos procedjmentais.

Av. Baliía n° 171, CentTo, CEP: 65.929J}00 -São Francisco do Brejao -Ma.
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0  Departamento Administrativo,  por meio de ofício, justificou

a  alteração  solicitada,  bem  como  apresentou  relatório  de execução  dos  serviços  e

aceite  da  prorrogação  contratual,  fomalizado  pela  cx)ntratada  e  acompanhado  de

documentos de regularidade fiscal.

Acerca da nece§sidade da fomalização do ato administrativo

sub  exam/.nem é  válido  regjstrar que  tal  matéria já  fora  objeto  de  profunda  análise

por parte desta assessoria jurídica no ato da contratação.

Portanto,    na   forma   do   art.   72,    111,   da   Lei   n°   14.133/21,

compete  a  esta   Consultoria  tão-somente  o  exame   prévio  quanto  aos  aspectos

jurídico-formais do  procedimento,  bem  como da  respectiva  minuta  do termo  aditivo,

aporiada   ao   oficio   do   Departamento   Administrativo,   que   ora   aprovamos   por

considerá-la em conformidade com a legislação pertinente.

Pelo  exposto,   restrita  aos  aspectos  jurídicos-formais,   esta

Assessoria     Jurídjca      manifesta-se     pela      regularidade     do     procedimento     e

prosseguimento do feíto.

Este é o Parecer.

Assessora Jurídica
OAB-MA 28.225

oó4
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Processo n° 001/2025

São Francisco do Brejão (MA),  19 de dezembro de 2025

ApÓs  a  devida  análise  e  emissão  do  competente  parecer  jurídico,

encaminho  os  autos  do  processo  administrativo  em  epígrafe  para  prosseguimento

OAB-MA 28.225

A ILMA. SIU.

ELIZETE SILVA SOUSA

DEPARTAMENT0 ADIvllNISTRATIVO

NESTA

Av. Bahia n.171, Centro, CEP: 65.9Z9J)00 -São Frmcisco do Brejão -Ma.
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PRIMEIRO      TERMO      ADITIVO      AO      CONTRATO      DE

âER#ÊL?sMUNNo,#Á'L2oD2Êis£gEFRiANzcEgicoEETORERÊ[Ââ
(MA)         E         FERNANDO         GRAGNANIN         SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

A  CÂMARA  MUNIC[PAL  DE  SÃO  FRANCISCO  DO  BREJÃO  (MA),  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno,  inscrito no CNPJ/MF n° 01.616.682/0001-24, com sede administrativa  na Av.  Bahia n°  171,  Centro,

por  seu  Presidente,  ALLYSSON  NORDHAN  ALBUQUERQUE  DA  COSTA,  brasileiro,  agente  político,
doravante  denominado   CONTRATANTE  e   FERNAND0   GRAGNANIN   SOCIEDADE   INDIVIDUAL   DE
ADVOCACIA,  pessoa jurídjca de direito  privado  inscrita  no CNPJ  sob o  n° 35.700.981/0001-64,  com sede
na  Rua  Godofredo Viana  n° 715,  Sala 01,  Centro,  lmperatriz  -MA,  neste ato representada  por seu  titular
Sr.  Fernando  Gragnanin,  brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito  na  OAB-MA  sob  o  n°  6.471,  portador  da
cédula  de  identidade  de  n°  18364893-5  SSP-MA  e  do  CPF  n°  820.908.233-72,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  Processo Administrativo  n° 001/2025 e  em observância  às disposições da  Lei  n°  14.133,  de
1°  de  abril  de  2021,   Lei  n°  8 078.  de  1990  -Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  demais  legislações
aplicáveis,    resolvem   celebrar   o   presente   Termo   Aditivo   de   Contrato,   decc)rrente   do   processo   de
lnexigibilidade n° 001/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEllu _JoriETO
1.1.  0 objeto do presente Termo Aditivo de Contrato é a  prestação de serviços de assessoria jurídica em
ljcitações e contratos administrativos,  conforme especificações e quantitativos estabelecidos  no Termo de
Referência, anexo ao processo.
1.2.   Este  Termo  de  Coritrato  vincula-se  a  lnexigibilidade  n°  001/2025,   identificado  no  preâmbulo  e  à

proposta vencedora,  independentemente de transcrição
1.3.  Discriminação do objeto:

lTEM OBJETO QTD(meses)
P.  UNT. P. TOTAL

1

Contratação  de  pessoa jurídica  para  a  prestação de

12 6.000,00 72_000,00
serviços    técnicos    especializados    de    assessoria
jurídica   em   procedimentos  de   licitação  e  contnatos
administrativos`

Os serviços devem compreender:
a)  Orientação  quanto  a  elaboração  de  editais,  mnutas  de  contratos  adminjstrativos  e  publicações  dos
certames;
b) Acompanhamento das sessões públicas de licitação;
c) Auxílio na análise de documentos habilitatórios e propostas de preços,
d) Auxílio  na elaboração de decisões  administrativas tomadas  no  bojo dos autos (Resposta a  pedidos de
esclarecimentos,  impugnações de edital e recursos administrativos);
e)  Auxílio  no  cadastramento  e  condução  de  proc€dimentos  eletrônicos  (Pregões  e  outros)  por  meio  do
COMPRASNET ou outro sistema utilizado pela administração pública;
f) Orientação quanto a elaboração de prooessos de contratação direta (dispensas e inexigibilidades)

1.4  Vinculam esta contratação,  independentemente de transcrição:
1.4.1.  0 Termo de Referência;
1.4.2. A Proposta do contratado,
1.4.3.  Eventuais anexos dos dociimeiitos supracitados.
1.5. 0 regime de execução é o de empreitada por preço global

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL
2.1. 0 valor total e§timado deste Termo Aditivo de contrato é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

Av. Bahia n° 171, Centro, CEP: 65.929J)00 -São Francisco do Brejão -M.
H.n. Pp: IttpJ-.ciimhicbc®dobre|.Lm-.uLÊ[ -E.t]LLI: [.il.+.icatinohDhodobrtLao.mmv,bT
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3. CLÁUSULA TERCEIFU - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
3.1.  Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA, para o fim de prorrogar por doze meses o prazo
de    vigéncia    contratual    inicialmente    estabelecido,     nos    moldes    do    que    preconiza    o    Proce6so
Administrativo n° 001/2025 e arts.  106 e  107 da  Lei  n°  14.133,  de 2021.

4. CLÁUSULA QUARTA -DOTAÇÃO ORÇAIVIENTÁRIA (art. 92, Vlll)
4.1.   As   despe§as   decorrentes   da   presente   contratação   correrão   à   conta   de   recursos   específicos
con§ignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício,  na dotação abaixo discriminada.

01.031.0001.2-001  Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
3.3.90.39 -Outros serviços de terceiros -pessoa jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GEIUIS
5.1.  Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aditado.

6. CLÁUSULA SEXTA -PUBLICAÇÃ0
6.1   lncumbirá ao contratante divulgar o pre§ente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  14.133,  de  2021,   bem  como  no  respectivo  sítici  oficial  na
lnternet,  em  atenção  ao  art.  91,  caput,  da  Lei  n.°  14.133,  de 2021,  e  ao  ari.  8°,  §2°,  da  Lei  n.12.527,  de
2011,  c/c art.  7°,  §3°,  inciso V,  do  Decreto n.  7.724,  de 2012.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - FORO
7.1.   É  eleito  o  Foro  da  cidade  de  Açailândia  (MA),  comarca  da  qual  o  município  de  São  Francisco  do
Brejão  (MA)  é  termo  judicíário,  para  dirimjr  os  litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de
Contrato que não possam ser compostosu pela conciliação, conforme art. 92,  §1° da Lei n° 14133/21

Para firmeza e validade do  pactiiado.  o presente Termo Aditivo de Contrato foi  lavrado em  02 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

São Francisco do Brejão (MA),  13 de janeiro de 2026

nte Camara Municipai

TRATADA
epresentante Legal

TESTEMUNHAS:

1-
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AI)ITIVO DE CONTRAT0

PRIMEmo TERMO ADITnro AO CONTRAT0 DE
SERVIÇOS N° 001/20Z5
ESTADO    D0    MARANIIÃO    CÂMARA
MUNlclpAL   DE   sÃo   FRAnlclsco  Do
BREJÃ0      (MA)      PRIMEIR0      TERM0
ADITIVO A0 CONTRAT0 I)E SERVIÇOS
N°   001/2025,   QUE   FAZEM  ENTRE   SI   A
CÂMARA        MUNICIPAL        DE        SÃO
FRANCISCO     D0     BREJÃO     O¢A)     E
FERNAND0    GRAGNANIN    SOCIEDADE
INDIvll)UALDEADVOCACIAACÂMARA
MUNICIPAL   DE   SÃO   FRANCISC0   DO
BREJÃO   (MA),   pessoa   jurídica   de   direito
público    intemo,     inscrito    no    CNPJ/MF    n°
01.616.682/0001-24, com sede administrativa na
Av.  Bahia  n°  171,  Centro,  por  seu  Presidente,
ALLYSSON  NORDIIAN  ALBUQUERQUE
DA     COSTA,     brasileiro,     agente     político,
doravante    denomtnado    CONTRATANTE    e
FERNAND0    GRAGNANIN    SOCIEDADE
INI)lvIDUAL    DE    ADVOCACIA,    pessoa
juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob o
n°    35.700.981/0001-64,     com     sede    na    Rua
Godofredo   Viana   n°   715,    Sala   01,   Centro,
Imperatriz - MA, neste ato representada por seu
títular Sr. Femando Gragnanin, brasileiro, casado,
advogado,  inscrito na OAB-MA  sob o n° 6.471,
portador    da    cédula    de    identidade    de    n°
18364893-5       SSP-MA       e       do       CPF       n°
820.908.233-72, tendó em vista o que consta no
Processo   Administrativo   n°   001/2025   c   em
observância às disposições da Lei n° 14.133, de i °
de abril de 2021, Lei n° 8.078, de  1990 -Código
dc  Defesa  do  Consumidor  e  demais  legislações
aplicáveis,  resolvem  celebrar o  presente  Temo
Aditivo  de  Contrato,  decorrente  do processo  de
lnexigibilidade     n°    001/2025,     mediante     as
cláusulas   e   coiidições  a   seguir  enunciadas.   1.
CLÁUSULA  PRIMEIRA -OBJETO  1.1.  0

3Eg:í:çá:pdr:s:enie.F.esrmd:âsdsi:1sVs:.Ç:fuorTá::taoÉ£
licitações  e  contratos  administrativos,  conforme
especificações  e  quantitativos  estabelecidos  no
Termo  de  Referência,  anexo  ao  processo.1.2.
Este        Termo        de        Contrato        vincula-s e
a  lnexigibilidade  n°  001/2025,  identificado  no
preâmbulo        e        à       proposta       vencedora,
independentemcnte        de       transcrição.        1.3.
Discriminação   do   objeto:   Os   serviços   devem
compreeiider:  a) Orientação quanto a elaboração

de editais, minutas de contratos administrativos e
publicações  dos  certames;  b)  Acompanhamento
das  sessões  públicas  de  licitaçãt.;  c)  Auxílio  na
análise de documentos habilitatt'irios c propostas
de preços;  d)  Auxílio na elaboTação  d¢  dei`isões
administrativas   tomadas   no   bojo    dos    autos
(Resposta      a     pedidos      de      esclareciment{)s.
impugnações         de         edital         e         recursos
adrinistrativos);  e) Auxílio no  cadastramento  e
condução de procedimentos cletrônicos (Pregões

:1So,:=oas)uP,:1rzamdà`opgloaç8m¥:l#asçTOE:.,.obL:,coau,Ü;

9ori:rnattaaççãã°oquant°d:r:tL£b°raçã(°dLqsàept::acsess°Sd:
inexigibilidades)  1.4. Vinculam esta coiitratação,
independentemente    de    transcrição:     1.4.1.    0
Temo   de   Referência;    1.4.2.   A   Proposta   do
contratado;      1.4.3.      Eventuais      anexos      dos
documentos    supracitados.    1.5.    0    regime    de

àxfàuSãoueiàdeseEmGpàeit3ífp:rpÊeôogúoAbi'ók
TOTAL 2.1. 0 valor total estimado dest€ Tenno
Aditivo de contrato é dc R$ 72.000,00 (setenta e
dois mil reais). 3.  CLÁUSULA TERCEIRA -
DO           I.RAZO           DE           VI GÊNCIA
CONTRATUAL       3.1.       Fica       altcrada       a
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. para o

:'i:êndce,apcroonmüoag"ma|T:,r.|:|0Í:n=:ss:ãb:|e::àz.?n::
moldes      do      que      preconiza      o      Processo
Administrativo n° 001/202S e arts.106 e  107 da
Lei    n°     14.133,    de    ~2021.    4.    CLÁUS,ULA
QUARTA - DOTAÇA0 0RÇAMENTARIA
(art.  92, VIII) 4.1.  As  despesas  decorrentes  da
presentc contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados  no  Orçamento  Geral  da
Câmara  Municipal  deste  exercício,  na  dotação
abaixo          discriminada:           01.031.0001.2-001
Manutenção das Atividadcs do Poder Legislativo

3Í.:.oc.:95loêtloÁSú3#àsdôLef;eirás--peBàos
DISPOSIÇÕES    GERAIS    5,1.    Pemanecem
inalteradas todas as demais cláusulas e coiidições
do  conü.ato  aditadci.  6.  CLÁUSULA  SEXTA -
PUBLICAÇÃ0  ó.l.  lncumbirá  ao  conti.atante
divulgar    o    presente    instrumento    iio    Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP).  na
forma prevista no art. 94 da Lei  14.133, de 2021 `
bem como no respectivo  sítio oficial  na lnternet.
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de
2021, e ao art.  8°,  §2°, da Lei n.12.527,  de 2011,

2'oc|g7.7àfàot,ig#AVs,#|D#ritgôR7ó727fi.dÉ
eleito  o  Foro   da  cidade  de  Açailândia  (MA),
comarca da qual o município de São Fraiicisco do
Brejão  (MA) é temo judiciário.  para  dirimir os
litígios que decorrerem da execução destc Tcmo
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de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação,   confome   art.   92,   §1°   da   Lei   n°

:fé:::t'e2l[ep#àfiAEàzvaoedvealài:ndíaç:T::Ta#à:
cm  02  (duas)  vias  de  igual teor,  que,  depois  de
lido   e   achado   em   ordem,   vai   assinado  pelos
contraentes.  São  Franc`isco  do  Brejão  (MA),  13`
de janeíTo  de  2026.  ALLYSSON  NORDHAN

âkEgiBE.RE3E;EACÂEÂRAMCuo£[TCA[pAL-
Publicado por: Allysson N ordhan Alt)uquerquc da Costa

Código identiricador. 6k2wxxw]alcr20260116170157

PRIMEIR0 TERM0 ADITIVO AO CONTRATO DE
SERVIÇOS N° 002/2025
ESTAD0    DO    MARANHÃO    CÂMARA
MUNICIPAL   DE   SÃO   FRANCISCO   D0
BREJÃO      (MA)      PRIMEIR0      TERM0
ADITIVO AO CONTRATO DE  SERVIÇOS
N°   002/2025,   QUE   FAZEM  ENTRE   SI~A
CÂMARA        MUNICIPAI.        DE        SAO
FRANCISCO D0 BREJÃO (MA) E M. DA S.

x|Eã#IEÁASEEvriç[gspEALTECEÍ;Logg%
FRANCISCO   DO   BREJÃ0   04A),   pessoa
juridica  de  direito  público  intemo,  inscrito  no
CNPJ"F   n°   01.616.682/0001-24,   com   sede
administrativa na Av.  Bahia n°  171,  Centro, por
seu     Presidente,     ALLYSSON     NORDHAN
ALBUQUERQUE    DA    COSTA,    brasileiro,
agente       político,        doravante        denominado
CONTRATANTE  e  M.  DA  S.  MESQUITA
SERVIÇOS E TECNOLOGIA, pessoa jurídica
de  direito  privado  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
16. 799. 630/0001 -0 8, com sede na Rua Tiradentes
n°  477,  Centro,  João  Lisboa  -  MA,  neste  ato
representada pelo  Sr.  Mizael da Silva Mesquita,
brasileiro, casado, empresáno, portador da cédula
de identidade de n° 032274192006-5 SESP -MA
e  do  CPF  n°  036.870.323-10,  tendo  em  vista  o
que   consta   no   Processo   Administrativo   n°
005/2025 e em observância às disposições da Lei
n° 14.133, de  1° de abril de 2021, Lei n° 8.078, de
1990   -   Código   de   Defesa   do   Consumidor   e
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar
o presente Temo Aditivo de Contrato, decorrente

íoedT:::eessaosdcçá:Fue|xaisgi:ilicdoanddççà:so:2/s2eoá:Í
enunciadas.   1.   CLÁUSULA   PRlmlRA   -
OBJETO   1.1.   0   objeto   do   presente   Termo
Aditivo  de  Contrato  é  a  prestação  de  serviços
técnicos      especializados      de      assessoria
consultoria   pública,    incluindo    diagnóstico
levantamento dos problemas atuais ein relação
transparência pública, confome especificações e
quantitativos     estabelecidos     no     Temo     de
Rcferência, anexo ao processo.1.2. Este Termo de

Contrato     vincula-se     a     lnexigibilidade     n°
002/2025, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora,   independentemcnte   de   transcrição.
1.3.    Discriminação    do    objeto:    Os    serviços
compreendem   Realização  do  diagiióstico   e   o
levantamento      dos      problemas      atuais      da
CONTRATANTE,  relacíonados  à  transparêncía

::#c£,:a::naatde:sderdoasseg:gâ::iasde'egé:s"te,o?:
Extemo;     Realização     de     coleta,     revisão     e
publicação dos materiais e documentos exigidos

gErc.:|eleeppoo.:aínâF'T.eanntsopaTêonT:tià:.é£msj::
Municipal; Acompanhamento das publicações de
informações obrigatórias, para atender os ditames
da  Lei  de  Acesso  à  lnfomação  (Lei  Federal
n°-12.527/20ll),   a  Lei   da   Transparéncia   (LC
n°131/2009)  e  a Lei  de  Responsabilidade  Fiscal
(LC n°101/00), assim como observar e atender as
exigências dos Tribunais de Contas e Ministérios
Públicos   e   a   Lei   de   Licitações   e   Contratos
(14.133/21);  Prcstação  de  assessoria  completar
para  revisão  de  publicação  de  material  exigido
por  Lei  e  por  lnstrumento  Normativo,  no  site
oficial do Tribunal de Contas dos Municípiiis do
Estado do maranhão visando atender os ditames
da  Lei  de  Acesso  à  I]ifoimação  (Lei  Federal
n°-12.527/20l 1), a Lei da Transi)ai.ência (LC. n°-
131/2009)  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal
qc n°101 /00), assim como obscrvar c atcnder as
exígências dos Tribunais de Contas e Miiiistérios
Públicos;  Capacitação  dos  servidores  indicados
pelaCONTRATADAparaprestarasíiifomações
e    o    apoio    necessário    à    CONTRATANTE;
Emissão   de   Relatório   quando   solicitado   ou
mensal      apontando      as      inconsistências      de
infomações     encontradas;     Commicação     de
inconsistência  aos  servidores  responsáveis  pela
sessão   para   quç   proceda   a   regularização   da
publicação  da informação;  Implantação  de  toda
tecnologia necessária para  publicação  constante
das informações  obrigatórias, como atualização.
manutenção e licenciamento do portal web. para
atender   a   Lei   de   Acesso   à   lnfomação   (Lei
Federal n°-12.527/20l 1 ), a Lei da Transparência
(LC  n°13l/2009)  e  a  Lei  de  Rcsponsabilidade
Fiscal  (LC  n°101/00),   assim  como  observar  e
atender as exigências dos Tribunais de Contas e
Ministérios   Públicos   e   os   demais   órgãos   de
Controle Extemos; Implantação do Diário Oficial
Eletrônico em platafoima web, diagramação das

:feltçrieícqaue:'sps:`#:::1aaispduabs'`C:à?çe:cds:focT{
Múltiplos     Usuários,     Carimbo     de     Tempo.
Certificação   Digital   e   Assinatura   Digital   em
confomidade  com   a  lnffaestrutura  dc  C`haves
Públicas      Brasileiras      -      ICP-Brasil       (MP

Assinado Elstronicamente Com Corfficado Padrão K;P.Brasil ¢ Cai`imbo d¢ Tempo. em ¢onformdad® ¢om a
Medkla pmrísória N° 2.200[Z, de 2001, gamnündo autEnü€idade, vamade juridic3 e integridade.                                                     Pág/-na 3/5
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ADITIVO DE CONTRATO

pRlmlRo TERMo ADITlvo Ao coNTRÁTo DE
SERVIÇOS Nfl 001/2025

ESTAD0     DO    MARANHÂO     CÂMARA
MUNICIPAL   DE   SÃO   FRANCISC0   DO
BREJÃO      (MA)      PRIMEIR0      TERMO
ADITIV0 AO CONTRAT0 DE  SERVIÇOS
r`"  Oo1/2o25,   QUE   FAZEM   ENTRE   SI   A
C ÂMARA        MUNICIPAL        DE        SÃ O
FRANCISC0     DO     BREJÃ0     (MA)     E
FERNANDO   GRAGNANIN    SOCIEDADE
INDIVIDUALDEADVOCACIAACÂMARA
MUNICIPAL   DE   SÃO   FRANCISC0   DO
BREJÃO   (MA),   pessoa   jurídica   de   direito
público    intemo,    inscrito    no    CNPJ/MF    n°
01.616.682/0001 -24, com sede administrativa na
Av.  Bahia  n°   171,  Centro,  por  seu  Presidente,
ALLYSSON  NORDIIAN  ALBUQUERQUE
DA     COSTA,     brasileiro,     agente     político,
doravante    denominado    CONTRATANTE    e
FERr`ÍAr`iDO    GRAGNANi.N    SociEDADE
l#Pd:.valpeudfr:,t.::vadA.Tnvs?nçaAnc.lâNpf:àsbo:

n°     35.700.981/0001-64,     com     sede     na    Rua
Godofredo   Viana   n°   715,    Sala   01,   Centro.
Imperatriz - MA, neste ato representada por seu
titular Sr. Femando Gragnanin, brasileiro, casado,
advogado,  inscrito na OAB-MA sob o n° 6.471,
portador    da    cédula    de     identidade    de     n°
18364893-5       SSP-MA       e       do       CPF       n°
820.908.233-72, tendo em vista o que consta no
Processo   Administrativo   n°   001/202S   e   em
observância às disposições da Lei n° 14.133, dc |°
de abril dc 2021, Lei n° 8.078, de  1990 -Código
de  Defesa  do  Consumidor  e  demais  legislações
aplicáveis,  resolvem  celebrar  o  presente  Teimo
Aditivo de  Contrato,  decoTrente  do processo  de
lnexigibilidade    n°     001/2025,    mediante     as
cláu,sulas   e  condições   a  segujr  enunciadas.   1.
CLAUSULA  PRIMEIRA -OBJETO  1.1.  0
objeto do presente Termo Aditivo de Contrato é a
prestação  de  serviços  de  assessoria jurídica  em
licitações  e  contra[os  adrinistrativos,  conforme
especificações  e  quantitativos  estabelecidos  no
Termo  de  Referência,  ariexo  ao  processo.1.2.
E ste        Termo        de        Contrato        vincula-se
a  lnexigibilidade  n°  001/2025,  identificado  no
preâmbulo        e        à       proposta        vencedora,
independentemente        de        transcrição         1.3.
Discriminação   do   objeto:   Os   serviços   devem
compreender:  a) Orientação quanto a elaboração

de editais, minutas de contratos administrativos ¢
publicações  dos  ccrtames;  b)  Acompanhainento
das  sessões  públicas  de  licitação;  c)  Auxirlio  m
análise de documentos habilitatórios  e prtip{]stas
de preços;  d) Auxílio na elaboração  de d€cisõcs
administrativas    tomadas    no    bojo    dos    autos
(Resposta     a     pedidos     de     esclarecimentos,
impugnações         de         edital         e         recursos
administrativos);  e) Auxílio  no  cadastTam€nto  c
condução de procedimentos eletrônicos (Pregões
e outros) por meio do C'OMPRASNET ou outro
sistema  uti[izado  pela  administração  pública:  f)
Orientação quanto a elaboração dc  processos  de
c ontratação             direta             (dispeiisas             e
inexigibilidades)  1.4. Vinculam esta conti.atação,
independentemente    de    transcrição:     1.4.1.    0
Termo   de   Referência;.1.4.2.   A   Proposia   do
contratado;       1.4.3.      Eventuais      anexcis      dos
documentos    supracitados.    1.5.    0   regime    de

àxfàuóãoueiàdeseEmGPEãt3dAap:rpí;eôogJ:T:ló2ri
TOTAL 2. 1 . 0 valor total cstimado deste Temo
Aditivo de contrato é de R$ 72.000,00 (sctenta e
dois mil reais).  3.  CLÁUSULA  TERCEIRA -
DO           PRAZO           DE           VIGÊNCIA
CONTRATUAL       3.1.       Fica       alterada       a
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA, para o
fim  de  prorrogar  por  doze  meses  o  prazo  de
vigência contratual inicialmentc cstabclccido. iios
moldes      do      que      preconiza      o      Processo
Adminístrativo n° 001/2025 e arts.106 e  107 da
Lei    n°     14.133,    de    2021.    4.    CLÁUSULA
QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(art.  92, VIID  4.1.  As  despesas  decorrentes  da
presente contratação correrão à conta dc rccursos
espccíficos consignados no Orçamento  Geral  da
Câmara  Municipal  deste  exercící{],  na  dotaçãt]
abaixo           discriminada:           01.031.0001.2-001
Manutenção das Ativjdades do Poder Lcgislativo

#.àoc.:95loêEOÁstsTàt;'fàsdôLelrielrÃs--peBàos
DISPOSIÇÕES    GERAIS    5.1.    Pemanecem
Ínalteradas todas as demais cláusulas e condições
do  coiitrato  aditado.  6.  CLÁUSULA  SEXTA -
PUBLICAÇÃ0  6.1.  Incumbirá  ao  coiiu.atante
divulgar    o    presente    instrumento    iio    Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP).  na
foma prevista no ari. 94 da Lei  14.133, de 2021`
bem como no respectivo sítio oficial na lnternet`
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133. de
2021, e ao art.  8°,  §2°, da Lei n.12.527,  de 2011`

%c,g7.7àíioúisnÊiioAVs,#|#eÂrit%R7ó727fi.dÉ
e[eito  o  Foro   da  cidade   de  Açailândia   (MA).
comarca da qual o município dc São Francisct] do
Brejão  (MA)  é teiino judiciário, para dirimir os
litígios que decorTerem da execução deste Temo
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de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação,   confciime   ait.   92,   §1°   da   Lei   n°
14.13 3/21. Para firmeza e validade do pactuado, o
presente  Termo Aditivo  de Contrato  foi  lavrado
em 02  (duas) vias  de  igual teor,  que,  depois  de
lido   e   achado   em  ordem,   vai  assinado  pelos
contraentes.  São  Francisco  do  Brejão  (MA),  13
de janeiro  de  2026.  ALLYSSON  NORI)HAN

âkEFi3ERTst}EACÂEâRAMC£#[TCA]pAL-
Publicado por: Allysson Nordhan Altiuquerque da Costa

Código identificadc)r: 6k2wxJtwiakr20260116170157

PRIMETRO TERMO ADITNO A0 CONTRATO I)E
SERVTÇOS N° 002/2025
ESTAD0    DO    MARANHÃO    CÂMARA
MUNICIPAL   DE   SÃO   FRANCISC0   D0
BREJÃO     (MA)     PRIMEIR0      TERM0
ADITIVO AO CONTRAT0 DE SERVIÇOS

ãà#Ê#&259  QLEEÍ]FCÊ3EM  ENDTFE  ssiÃâ
FRANCISC0 DO BREJÃO (MA) E M. DA S.

¥CE£&EIEfsE#Vriçz%ÊPELTECE3L08ÃAd
FRANCISC0   D0   BREJÃO   (MA),   pessoa
juridica  de  direito  público  intemo,  riscrito  no
CNPJ/MF   n°   01.616.682/0001-24,    com   sede
administrativa iia Av.  Bahia n°  171,  Centro, por
seu     Presidente,     ALLYSSON     NORI)HAN
ALBUQUERQUE    DA    COSTA,    bTasíleíro,
agente       político,        doravantc        denominado
CONTRATANTE  e  M.  I)A  S.  MESQUITA

ÊeEEX:,çoogrFvaTdEclTsçrT£:5A?cReÊ;o:jbuíodlài
16. 799.630/0001 -08. com sede na Rua Tiradentes
n°  477,  Centro,  João  Lisboa  -  MA,  neste  ato
representada pelo Sr. Mizael da Silva Mesquíta,
brasileiro , casado, empresário, portador da cédula
de identidade de n° 032274192006-5 SESP -MA
e  do  CPF  n°  036.870,323-10,  tendo  em  vista  o
que   consta   no   Processo   Administrativo   n°
005/2025 e em obseNância às disposições da Lei
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei n° 8.078, de

à:àoais-,ecgçsqagçoõegeapE:i:sea,s,droesg|::ku¥|feobrra:
o presente Temo Aditivo de Contrato, decorrente
do  processo   de   lnexigibilidade  n°   00Z/2025,

FneudnícTatàas:s]:,áásLUÀaüseuLCÃndíçíekÊ]figuí=
OBJET0   1.1.   0   objeto   do  presente   Termo
Aditivo  de  Contrato  é  a  prestação  de  serviços
técnicos      especializados      de      assessoria
consultoria   pública,    incluindo    diagnóstico
levantamento dos problemas atuais em relação
transparência pública, confome especificações
quantitativos     estabelecidos     no     Termo     dc
Referência, anexo ao processo.1.2. Este Temo de

Contrato     vincula-se     a     lnexigibilidade     n°
002/2025, idcntificado no preâmbulo c à proposta
vencedora,   independentemente   dc   transcrição.
1.3.    Discriminação    do    objeto:    Os    serviços
compreendem   Realização  do  diagnóstico   e   o
levantamento      dos      problemas      atuais      da
CONTRATANTE,  relacionados  à  transparência

::#caasa,:=ânaatde:sd"do¥e6:gâ::`asdc'cgéàs,,tc,o?:
Extemo;     Realização     de     coleta`     revisão     e
publicação dos materiais e documentos exigidos
por  Lei  e  por  lnstrumento  Normativo,  no  sitc
oficial   e   Portal   da   Transparência   da   C`ãmara
Municipal; Acompanhamento das publicações de
infomações obrigatórias, para atende[. os diLaiiies
da  Lei  de  Acesso  à  lnfomação  (Lei  Federal
n°-12.527/2011),   a   Lei   da   Transparência   (LC
n°13l/2009)  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal
(LC n°101/00), assim como observar e at€nder as
exigências dos Tribunais de Contas e Ministérios
Públicos   e   a   Lei   de   Licitações   e   Conti`atos
{14.133/21);  Prestação  de  assessoria  completar
para revisão  de  publicação  de  material  cxigido
por  Lei  e  por  lnstrumento  Normativo,  nt)  site
oficial do Tribuiial de Contas dos Municípios do
Estado do maranhão visando atender o§  ditames
da  Lei  de  Acesso  à  lnfoimação  (Lei  Federal
n°-12.527/2011),  a Lei da Transparêiicía (LC n°-
131/2009)  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal
(LC n°101/00)] assim como observar e atender as
exigências dos Tribunais de Contas e Ministérios
Públicos;  Capacitação  dos  servidorcs  indicados
pelaCONTRATADAparapTestarasinfomações
e    o    apoio    necessário    à    CONTRATANTE;
Emissão    de   ReJatório    quando    solicitado    o
mensal      apontando      as      inconsistências      d
infomiações     encontradas;     Comunicação     d
inconsistência  aos  servidores  responsáveis  pel
sessão   para   que   proceda   a   regularização   da
publicação  da  infomação;  Implantação  de  toda
tecnologia  necessária para  publicação  constante
das infomações  obrigatórias,  como atualização,
manutenção e licenciamento do portal web, para
atender   a   Lei   de   Acesso   à   lnfomação   (Lei
Federal n°-12.527/2011),  a Lei da Transparência
(LC  n°131/2009)  c  a  Lei  dc  Responsabi[idade
Fiscal  (LC  n°101/00),  assim  como  observar  e
atender as exigências dos Tribunais de Contas  e
Ministérios   Públicos   e   os   dcmais   órgãos   de

S|oenti¥n||ec:xetimp?:ia|fi=Ei=t#g:aE`£:ç?:"d':!
edições que disponibiliza as publicações de foma
eletrônica    e     sequencial     das     edições,     com
Múltiplos     Usuários,     Carimbo     de     Tempo.
Certificação   Digítal   e   Assinatura   Digital   em
confomidade  com  a  lnffaestrutura  de  Chaves
Públicas      Brasileiras      -       ICP-Brasil       (MP


